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~------------------------- DECRETOS --------------------------. 

(N) n9 021 de 15 de outubro de 1979 

Dá nova redação ao Decreto (N) n9 004, de 13 de março de 1979, e dá outras providências. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

DECRETA: 

Art. 19 - O Decreto (N) n9 004 de 13 de março de 1975, passa a ter redação que com este se expressa. 

Art. 29- Fica criado o Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM), que terá no planejamento o instrumento de ação 
governamental para a promoção do desenvolvimento ffsico-territorial , econômico, social e cultural do Terr itório, e a segu
rança pública, bem como de aplicação racional dos recursos humanos, materiais e financeiros do Governo. 

Art. 39 - O Sistema de Planejamento do Afll.apá (SIPAM) tem por finalidade viabilizar o Planejamento do Governo do 
Território Federal do Amapá, através da montagem e implementação de uma infra-estrutura técnico-administrativa e institu
cional, que possibilite a articulação das ações dos setores governamentais, objetivando a aplicação racional de recursos, de 
forma a assegurar o desenvolvimento integrado do Território. 

Art. 49- Ao Sistema de Planejamento do Amapá (S IPAM), caberá basicamente, no âmbito da administração direta e in
direta do Território e de acordo com os princfpios de organização e gestão por sistemas, o desempenho das atividades relati 
vas a: 

I - Planejamento; 

11 - orçamento; 

111 - modernização administrativa; 

IV - articulação e assistência técnica aos municfpios; 

V - informática; 

VI - polftica de incentivos, de investimentos e de endividamento. 

Parágrafo Único - Além das atividades previstas neste artigo, outras poderão ser acrescentadas, desde que neces
sárias ao desenvolvimento do Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM). 

Art. 59- O Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM), quanto a sua aplicabilidade obedecerá os princfpios funda
mentais preconizados no Tftulo 11 , do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 e demais legislações em vigor. 

Art. 69 - O Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM) tem a seguinte composição estrutural: 

I - ·órgão Central, representado pela Secretaria de Planejamento e Coordenação (SEPLAN), institufda pelo Decreto n9 
6.669, de 4 de julho de 1979; 
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11 - ó rgãos Setoriais, representados pelos Núcleos Setoriais de Planejamento, unidades de planejamento instituídas 
em cada uma das Secretarias de Governo, subordinados tecnicamente ao Órgão Central do Sistema e administrativamente à 
Secretaria em cuja estrutura se integram; 

111 - Órgãos Seccionais, representados pelas unidades de planejamento instituídas em cada um dos órgãos da adminis
tração indireta, subordinados tecnicamente ao Órgão Central do Sistema e administrativamente à entidade em cuja estrutura 
se integram. 

Parágrafo Único - A articulação entre os órgãos integrantes do Sistema de Planejamento (SIPAM) far-se-á, sem
pre em observância às determinações normativas do Órgãos Central. 

Art. 7° - Ao Órgão Central do Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM) compete, primordialmente, coordenar, 
controlar, orientar, acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar as atividades, cabendo-lhe, especificamente: 

I - promover a implementação e operacionalização do Sistema; 

11 - definir e expedir normas e instruções regulamentares para o Sistema; 

111 - Cumprir e fazer cumprir as políticas, diretrizes, objetivos e metas do Sistema; 

IV - definir e implementar métodos, técnicas e procedimentos de trabalho do Sistema; 

V- articular-se com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal , Territórios e Municípios, para fins de com
patibilização e harmonização das atividades do Sistema. 

Art. 8o- Aos Órgãos Setoriais e Seccionais cabem executar, nos respectivos níveis de atuação, as atividades básicas do 
Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM), de acordo com o que for definido pelo órgão Central. 

Parágrafo único - As competências específicas dos Órgãos Setoriais e Seccionais serão definidas no Decreto que re-
gulamentará o Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM). 

Art. go- Constituem instrumentos básicos de atuação e integração do Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM); 

I - Plano Nacional de Desenvolvimento (PND); 

11 - Plano de Desenvolvimento da Amazônia (PDA); 

111 - Plano de Desenvolvimento do Amapá (PDAP); 

IV - Orçamento Plurianual de Investimento (OPI); e 

V - Plano Operativo Anual (POA); 

VI - Orçamento Programa Anual (OPA). 

Art. 10 - As atividades de programação financei ra do Sistema de Planejamento do Governo do Território Federal do 
Amapá (SIPAM) será objeto de decisão conjunta da Secretaria de Finanças e Secretaria de Planejamento e Coordenação 
(SEPLAN). 

Art. 11 - O pessoal necessário ao desempenho das atividades básicas do Sistema de Planejamento do Amapá (SI
PAM), constituir-se-á de técnicos de nível superior e de nível médio, cujc seleção será realizada pelo Órgão Central, após pré
via autorização do Governador do Território, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 12 - As Secretarias de Governo bem como os órgãos da administração indireta devem prover os Órgãos Setoriais e 
Seccionais, respectivamente, com o instrumental indispensável ao seu funcionamento. 

Art. 13 - Constitui competência privativa do Secretário de Planejamento e Coordenação, o acionamento, coordenação 
geral e direção técnica superior do Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM). 

Art. 14 - O Decreto que regulamentar o Sistema de Planejamento do Amapá (SIPAM) disporá detalhada e precisa
mente sobre sua organização e funcionamento, bem como definirá as norl"las complementares que se façam necessárias. 
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I 'Art~ 15- - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRJÀO, em Macapá, 15 de outubro de 1979; 909 da Repúbl ica e 379 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Sec. de Planej . e Coordenação 

FRANCISCO VITORIANO FILHO 
Sec. de Finanças 

AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 
Sec. de Administração 

MARIA DA GLÓRIA AMORIM 
Sec. de Promoção Social 

MANOEL ANTÓNIO DIAS 
Sec. de Obras e Serv. Públicos 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Sec. de Educação e Cultura 

WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO 
Sec. de Agricultura 

JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI 
Sec. de Seg. Pública 

RUBENS DE BARAÚNA 
Sec. de Saúde 

(E) n9 030 de 18 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 015, ar
tigo 10 do Titulo 11, da Cessão de Terras, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Reservar para corstrução de um Módulo Desportivo na Localidade de Santana município de Macapá, um lote 
de terra do Patrimônio Territonal compreendido nos seguintes limites: Norte, com a Rua sem denominação por onde mede 
185 metros; ao Sul com a Rua Capitão Euclides Rodrigues por onde mede 185 metros; a Leste com a 16• Avenida, por onde 
mede 240 metros; e finalmente a Oeste com a 14• Avenida, por onde mede também 240 metros. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 18 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador --· 

Ml - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 014/ 79-CJ 

PROCESSO N9 1/01360/79 

TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 014/79-CJ, QUE ENTE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÀO, CONFORME CLÁUSULAS ABAIXO. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo Execlentrssimo Senhor Governador do Terri
tório Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesmente GTFA, e a Prefei
tura Mun icipal de Mazagão, daqui em diante denominada simplesmente PMMz, representada neste ato pelo Sr. LOURIVAL 
QUEIROZ ALCÀNTARA, Prefeito de Mazagão, por terem como justo, valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Con
vênio n9 014/79-CJ, nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias consecutivos a vigência do Convênio n9 014/79-CJ, celebrado entre o 
GTFA e a PMMz, para o desenvolvimento de Polos Urbanos no Municfpio de Mazagão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecerão inalteradas as demais Cláusulas do Instrumento Principal. 

E assim, por estarem justos e de comum acordo, GTFA e a PMMz, firmam o presente Termo Aditivo, em 5 (cinco) vias 
de igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença das testemunhas, abaixo assinadas. 

Macapá, 11 de outubro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

LOURIVAL QUEIROZ ALCÀNTARA 
- Prefeito Municipal de Mazagão -

TESTEMUNHAS: 

- Ilegíveis -
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica notificado ARMINDO DA SILVA AMARAL, reclamante nos autos do processo n9 1280/79, em 
que JARI FLORESTAL E AGROPECUÁRIA L TOA., é reclamada, de que deverá comparecer perante a Secretaria da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Macapá, às 12 (doze) horas, do dia 22 (vinte e dois) do mês de outubro/79, à audiência relativa à 
sua reclamação. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 02 de outubro de 1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica notificado EDVALDO RODRIGUES PINTO, atualmente em lugar incerto e não sabido. recla
mante nos autos do processo n9 0716/79, em que LUZIA SILVA NOGUEIRA é reclamada, de que deverá comparecer a esta 
Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias , para tomar ciência do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente desta 
Junta, constante às fls. 22 dos autos. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 02 de outubro de 1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 
Em 27 de setembro de 1.979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

1.248 -Paulo Roberto Potengf ........ ......................... ...... ............................... . 
Sede: Rua Mário Cruz, 12 - Central - Macapá-Ap. 

1.290 - Ovidio Gomes de Souza .... ...... ........................ ................. .... . ..... . . ....... . 
Sede: Av. Caramuru, 1.435 - Buritizal- Macapá-Ap. 

1.295 -Carlos Alberto dos Reis Nunes ... ... ................................................ ... ...... . 
Sede: Av. Henrique Galúcio, 880- Trem- Macapá-Ap. 

1.296 -Osmar i na Fonsêca Ribeiro . . ................................. . . .. .. .... ......... .... . ........ . 
Sede: Av. Pedro Lazarino, 297- Beirol Macapá-Ap. 

1.299 - A.G. Maciel dos Santos ... .. .. ... ... .. ... . ... . ..... .......... ...... . .... ... ................... . 
Sede: Av. Feliciano Coelho, 872- Trem - Macapá-Ap. 

CONTRATO SOCIAL (LIMITADA) 

1.285 -Silva & Nunes Ltda ............... ... .... . ......................... .... .... ......... . . .... . ... . 
Sede: Av. Mendonça Júnior, 430- Centro Macapá-Ap. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1.300 -.Luiz Pires da Costa & Cia . ..................... . ................. . .... .. . ............. . ... . 
Sede: Rua Cândido Mendes, 1.166- Centro- Macapá-Ap. 

CANCELAMENTO 

1.281 - João Gomes da Silva .......... ... ....................................................... ... .. . 
Sede: Rua Rio Grande do Norte, 860 - Pacoval - Macapá-Ap. 

PROCURAÇÃO 

1.298 - José Maia da Silva . ... .... ... . . .. . . .. .. .. . ........ . .......................... ...... ...... . ... . 
a : Claúdio Carvalho do Nascimento. 

Processos Julgados e Colocados em Exigências pelo Plenário na Pauta do Dia 27.09.79. 
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1.286 - Araújo & Pereira Ltda . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. Contrato Social. 
1.291 - Maria Rosamira Vaz da Silva .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . . .. .. .. .. . .. .. .. . F. Individual. 


	

